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ÍDISPÕI
DEN0]viiNS0Ãa 'k imvissÃQÜEESPÈ0lél<S4JEM ©IKTRASPROMDÊNCIAS.
.. jytÇO SMEi^' .^üe. a- 0âmaía. dõ

Município de Gàièirtó aprova, e eu, GÍL.MAR SQí^éRES MICENTEí hà qüâlidãdé deiPreféito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte teji.

Ar£ '!?. Fica' dènominadá “Travessa
Gjrrillo tBiílgafellí” a tr^essa:,que se inMiaiifâ]]^ ÍjonçãiyeSjds M^ÍHãeS, pi^imâ' qeÈíÉP f0í7^ .
no báiitò de Laranjeiras, em Gaieiras/SP.

I Dâ placa; indícativà deverá
constar “Travessa CyrÜlo ÉiilgareliP’;

§ 2% Â biografia do homenageado
integrafá à preSente Lei.

Àrt*: .if* As despesas ;deeOrréntes dã
exècuçãò desta Léi córrèitb :pdr Coiitâ idas ddíãçõ^ õfçàmeãtáriàs; próprias,; suplementadas se
necessário.

Árt. Esta Léi entrar^ qm vigor íta
data de sua publicação, revogadas as'disposições ém contrário.
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Gn^MARSC
■iPREEEIT*Lei ãproVàda por méió do PrÓjétO de tei n" 102^25'de^<^Êi^do Vereador AMefspfi (^fd^ô<da§ijya^"Birru^regietrádo,nesiatdáta{na3ècrêtw;ia:tkróàbinp:^doPreféppe^blicadp mQüpdro{dè’E^^

;S VICENTE
INICIPAL-



^Ay^Prof. Gqnrâlho Píntbi207,’4® aridár-
CEP: 07700-210-Tel. 4445-9190-

GyriílG Bulgafelli iiaseeü em 11: dê ábtil dê 1928^, ná cidàdé de
Atibaiaj São Paulo. Aos 18 anos, mudou-se para Gãieiras; municípiQ.onde construiu auâ: trajetória'
pessoal e profissional e no qüal pérmanêcéu até ó fim dé suarvlda.

Ttabãlhõü lia êniiSrêSaÍ>jíêlbóráni^ós;,.rtOísi^ ÍEncâdèmãçãO,
deixando sua marea pèlo zelo, dedicação ;e responsabilidade. Poi casado com Maria; ^Lparecida
Mendes Buígárelli, com qttem têyê ;einCò; filliQS, formàndõ rüníã tárníliá Sóíidá .qüè sêmplfê foi b
cenfro de suas maiores alegrias;

Participou atiyaméntê dó pfòêèsso dê èmânbipàçãO da cidade de
Caieiras, demonstrando seu comproraissõ com 0 desenvplyirnento; locáí e 0 futürO da COmunidàde.
Sua vida foi paütàdâ pélé^ffábàlhÓihOnêsto, pela válbrizaçãoídavfomílía e pêlo çmor a teifa pndê
viveu.

Ó legadode Cyrilro BÚlgareilipêimânêcê vivb:pã mèmónS
fãmliiàrês ê íia .história, dâ cidádê, èómô' exêmplO' de pêfSêírèríüiçà, Simplicidade^ e dedicaçãO' a
coletividade.
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.268, de 06 de
outubro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na
data de 28 de outubro de 202,
outubro de 2025. Eu,
Legislativo. ^ /

referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de
., Gabriel de Oliveka Infante, Analista
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